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CONFLITO DE INTERESSES

Tício trabalha na Secretaria de Combate à 
Corrupção (SCC) e foi convidado por uma 
empresa privada a participar de um evento 
sobre Combate à Corrupção, em Recife. 

A empresa oferece pagar para ele todas as
 despesas (inscrição, diárias e passagens) 

relativas ao evento. O que Tício deve fazer?

Ir ao evento, aceitar que suas despesas sejam pagas 
pela empresa e comunicar ao Secretário de Combate 
à Corrupção.

Ir ao evento e aceitar que suas despesas sejam pagas 
pela empresa.

Encaminhar o convite ao Secretário de Combate à 
Corrupção, para avaliação.

O convite para a participação em 
eventos custeados por instituição
privada deverá ser encaminhado 
à autoridade máxima do órgão ou 
entidade, que indicará, em caso de 
aceitação, o representante adequado, 
tendo em vista a natureza e os assuntos 
a  s e r e m  t r a t a d o s  n o  e v e n t o .
 

Digri Divisão de Gestão de Riscos e
Integridade

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Institucional

Seplan

Conhece uma situação 

com dilema ético?

Envie sua sugestão pelo Fala.Br!
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